INDICAÇÃO Nº 
1544
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, para que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando destinar recursos, ao Município de São Roque para aquisição de equipamentos médicos e hospitalares para a Santa Casa de Misericórdia de São Roque.

JUSTIFICATIVA




Em razão das sérias dificuldades financeiras e administrativas, a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Roque, foi interditada provisoriamente, cabendo ao Município de São Roque o encargo de interventor.

A Prefeitura de São Roque assumiu a administração do hospital desde 09/05/05,e vem providenciando todo o material de enfermagem, medicamentos, pagamento de pessoal e outras despesas de custeio, estimadas em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) mensais.

Para que a Prefeitura de São Roque consiga recuperar a Santa Casa necessita de equipamentos médicos e hospitalares.

O fato nos foi trazido pelo Prefeito Efaneu Nolasco Godinho e por si só justifica a presente propositura.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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